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A CÂMAFA MUNICIPAL- DE CAMP O LIMPO PAULISTA, 
ESTADO DE siro PAULO, DECRETA A SEGUINTE LEI& 
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Artigo lg - Fica deflarado de 

Utilidade PÚblica, para fins de desapropriação o imÓ-
vel onde está instalado o "Serviço Telefônico Mtmici-

pal ". 
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Artigo 2'2 - Esta l e i entrara-
em vigor na aata de sua publicação. 

Artigo 3g - Revo_gam~~e as di~ 

posições em contrário. 

Sala das Sessões, 8..14/68 
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mara Municipal, aos 9 

Rubens rle Maio Velasco _) 
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